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VCLT Estratégica

Apresentação
A Editora Rideel, reconhecida no mercado editorial pela excelência de seus vade-mécuns, apresenta a Coleção 

Vade-mécum Estratégia OAB.

Elaborado pelos professores do corpo docente do Estratégia OAB, o conteúdo das obras da Coleção reflete 
a legislação que o aluno precisa para realizar a prova de 2a fase, com absoluta atenção aos parâmetros definidos 
no edital.

Os volumes estão estruturados com a CF, Códigos e legislação complementar, na íntegra ou em excertos, 
relevantes para cada matéria. Constam também notas remissivas nos principais dispositivos legais, redigidas em 
um padrão assertivo e objetivo, para auxiliar a consulta ágil aos enunciados correlatos.

As obras observam estritamente o edital FGV do Exame de Ordem, de modo que podem ser consultadas durante 
a realização da prova prático-profissional. Não há no material qualquer conteúdo vedado pela banca examinadora.

Com diagramação agradável, as obras contam ainda com vários recursos facilitadores de consulta, de modo 
que a Coleção seja profícua para a preparação e realização da prova de 2a fase. Dentre eles, destacam-se:

• �Índice cronológico geral, contendo todos os diplomas legais publicados na obra com as respectivas ementas 
oficiais;

• �Notas remissivas objetivas e diretas a outros artigos, diplomas legais e súmulas dos tribunais superiores;

• Índice sistemático para cada código;

• Índice por assuntos geral da obra (que abrange a legislação complementar e súmulas);

• Atualizações recentes em destaque (negrito e itálico);

• Tarjas laterais para identificação das seções da obra;

• Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos;

• Indicação do número das leis no cabeçalho da legislação.

Além disso, diante da rica produção legislativa no Brasil, a Editora Rideel mantém, gratuitamente, as atualizações 
publicadas até 30 de abril de 2026 no site www.apprideel.com.br.

Empenhada no aprimoramento de suas obras, a Editora permanece à disposição, por e-mail  
(sac@rideel.com.br), para elogios, críticas e sugestões. 

Bons estudos.

O Editor
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5CLT Estratégica

PREÂMBULO
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em As-
sembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem pre-
conceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica 
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

 Publicada no DOU no 191‑A, de 5‑10‑1988.

 TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1o A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

 No plebiscito realizado em 21‑4‑1993, disciplinado na EC no 2, 
de 25‑8‑1992, foram mantidos a república e o presidencialismo, 
como forma e sistema de governo, respectivamente.

I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V – o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exer-
ce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição.
Art. 2o São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
Art. 3o Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais;
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-
gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação.

 O STF, por unanimidade de votos, julgou procedentes a ADPF 
no  132 (como ação direta de inconstitucionalidade) e a ADI 
no 4.277, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, para dar 
ao art. 1.723 do CC interpretação conforme à CF para dele excluir 
qualquer significado que impeça o reconhecimento da união con‑
tínua, pública e duradoura entre pessoas do mesmo sexo como 
entidade familiar (DOU de 13‑5‑2011). 

Art. 4o A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:
I – independência nacional;
II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade;
X – concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.

 TÍTULO II – DOS DIREITOS E 
GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Capítulo I
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:
I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;
II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;
III – ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;
IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado 
o anonimato;
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou 
à imagem;
VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e 
a suas liturgias;
VII – é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assis-
tência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;
VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 

 CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL
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Art. 100

II – nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 
determinação constitucional;
III – na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Mu-
nicípios, a contribuição dos servidores para custeio de seu 
sistema de previdência e assistência social e as receitas 
provenientes da compensação financeira referida no § 9o do 
art. 201 da Constituição Federal.
§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de con-
denações judiciais em precatórios e obrigações de pequeno 
valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a média 
do comprometimento percentual da receita corrente líquida 
nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores, a parcela que 
exceder esse percentual poderá ser financiada, excetuada 
dos limites de endividamento de que tratam os incisos VI e 
VII do art. 52 da Constituição Federal e de quaisquer outros 
limites de endividamento previstos, não se aplicando a esse 
financiamento a vedação de vinculação de receita prevista 
no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal.

§§ 17 a 19 acrescidos pela EC no 94, de 15‑12‑2016.

§ 19-A. A União fica autorizada a instituir linha de crédi-
to especial, por intermédio de instituições financeiras es-
tatais federais, destinada exclusivamente à quitação dos 
precatórios referidos no § 19 deste artigo, nos termos de 
lei complementar.

§ 19‑A acrescido pela EC no 136, de 9‑9‑2025.

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quin-
ze por cento) do montante dos precatórios apresentados 
nos termos do § 5o deste artigo, 15% (quinze por cento) do 
valor deste precatório serão pagos até o final do exercício 
seguinte e o restante em parcelas iguais nos cinco exercí-
cios subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção 
monetária, ou mediante acordos diretos, perante Juízos Au-
xiliares de Conciliação de Precatórios, com redução máxima 
de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, 
desde que em relação ao crédito não penda recurso ou de-
fesa judicial e que sejam observados os requisitos definidos 
na regulamentação editada pelo ente federado.

§ 20 acrescido pela EC no 94, de 15‑12‑2016.

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos mon-
tantes que lhes são próprios, desde que aceito por ambas 
as partes, autorizados a utilizar valores objeto de sentenças 
transitadas em julgado devidos a pessoa jurídica de direito 
público para amortizar dívidas, vencidas ou vincendas:
I – nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam 
detidos pelo ente federativo que figure como devedor na 
sentença de que trata o caput deste artigo;
II – nos contratos em que houve prestação de garantia a 
outro ente federativo;
III – nos parcelamentos de tributos ou de contribuições so-
ciais; e
IV – nas obrigações decorrentes do descumprimento de 
prestação de contas ou de desvio de recursos.
§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste artigo:
I – nas obrigações vencidas, será imputada primeiramente 
às parcelas mais antigas;
II – nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o 
valor de cada parcela devida, mantida a duração original do 
respectivo contrato ou parcelamento.

 §§ 21 e 22 acrescidos pela EC no 113, de 8‑12‑2021.

§ 23. Os pagamentos de precatórios pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, relativos às suas admi-

nistrações diretas e indiretas, estão limitados, observado o 
disposto nos §§ 24, 25, 26 e 28 deste artigo, a:
I – 1% (um por cento) da receita corrente líquida apurada no 
exercício financeiro anterior, para os entes federativos que 
não possuam estoque e para os entes federativos cujo esto-
que de precatórios em mora, atualizados monetariamente e 
acrescidos de juros moratórios, em 1o de janeiro, não supe-
rar 15% (quinze por cento) desse valor;
II – 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da receita 
corrente líquida apurada no exercício financeiro anterior, se 
o estoque de precatórios em mora, atualizados monetaria-
mente e acrescidos de juros moratórios, em 1o de janeiro, for 
superior a 15% (quinze por cento) e inferior ou igual a 25% 
(vinte e cinco por cento) desse valor;
III – 2% (dois por cento) da receita corrente líquida apurada 
no exercício financeiro anterior, se o estoque de precatórios 
em mora, atualizados monetariamente e acrescidos de juros 
moratórios, em 1o de janeiro, for superior a 25% (vinte e 
cinco por cento) e inferior ou igual a 35% (trinta e cinco por 
cento) desse valor;
IV – 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) da receita 
corrente líquida apurada no exercício financeiro anterior, se 
o estoque de precatórios em mora, atualizados monetaria-
mente e acrescidos de juros moratórios, em 1o de janeiro, for 
superior a 35% (trinta e cinco por cento) e inferior ou igual a 
45% (quarenta e cinco por cento) desse valor;
V – 3% (três por cento) da receita corrente líquida apurada 
no exercício financeiro anterior, se o estoque de precatórios 
em mora, atualizados monetariamente e acrescidos de juros 
moratórios, em 1o de janeiro, for superior a 45% (quarenta e 
cinco por cento) e inferior ou igual a 55% (cinquenta e cinco 
por cento) desse valor;
VI – 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) da receita 
corrente líquida apurada no exercício financeiro anterior, se 
o estoque de precatórios em mora, atualizados monetaria-
mente e acrescidos de juros moratórios, em 1o de janeiro, 
for superior a 55% (cinquenta e cinco por cento) e inferior ou 
igual a 65% (sessenta e cinco por cento) desse valor;
VII – 4% (quatro por cento) da receita corrente líquida apura-
da no exercício financeiro anterior, se o estoque de precató-
rios em mora, atualizados monetariamente e acrescidos de 
juros moratórios, em 1o de janeiro, for superior a 65% (ses-
senta e cinco por cento) e inferior ou igual a 75% (setenta e 
cinco por cento) desse valor;
VIII – 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) da 
receita corrente líquida apurada no exercício financeiro an-
terior, se o estoque de precatórios em mora, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros moratórios, em 1o de 
janeiro, for superior a 75% (setenta e cinco por cento) e in-
ferior ou igual a 85% (oitenta e cinco por cento) desse valor;
IX – 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida apurada 
no exercício financeiro anterior, se o estoque de precatórios 
em mora, atualizados monetariamente e acrescidos de juros 
moratórios, em 1o de janeiro, for superior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) desse valor.
§ 24. Os limites percentuais fixados nos incisos I a IX do 
§ 23 deste artigo deverão ser majorados, de forma fixa para 
o decênio seguinte, em 0,5 (cinco décimos) ponto percen-
tual sobre a receita corrente líquida apurada no exercício 
financeiro imediatamente anterior, a partir de 1o de janeiro 
de 2036, e a cada período subsequente de 10 (dez) anos, 
caso seja verificada a existência de estoque de precatórios 
em mora.
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Art. 655. Transitada em julgado a sentença mencionada no 
art. 654, receberá o herdeiro os bens que lhe tocarem e um 
formal de partilha, do qual constarão as seguintes peças:
I – termo de inventariante e título de herdeiros;
II – avaliação dos bens que constituíram o quinhão do 
herdeiro;
III – pagamento do quinhão hereditário;
IV – quitação dos impostos;
V – sentença.
Parágrafo único. O formal de partilha poderá ser substituído 
por certidão de pagamento do quinhão hereditário quando 
esse não exceder a 5 (cinco) vezes o salário mínimo, caso 
em que se transcreverá nela a sentença de partilha transi-
tada em julgado.
Art. 656. A partilha, mesmo depois de transitada em julga-
do a sentença, pode ser emendada nos mesmos autos do 
inventário, convindo todas as partes, quando tenha havido 
erro de fato na descrição dos bens, podendo o juiz, de ofício 
ou a requerimento da parte, a qualquer tempo, corrigir-lhe 
as inexatidões materiais.
Art. 657. A partilha amigável, lavrada em instrumento pú-
blico, reduzida a termo nos autos do inventário ou constante 
de escrito particular homologado pelo juiz, pode ser anulada 
por dolo, coação, erro essencial ou intervenção de incapaz, 
observado o disposto no § 4o do art. 966.
Parágrafo único. O direito à anulação de partilha amigável 
extingue-se em 1 (um) ano, contado esse prazo:
I – no caso de coação, do dia em que ela cessou;
II – no caso de erro ou dolo, do dia em que se realizou o ato;
III – quanto ao incapaz, do dia em que cessar a incapacidade.
Art. 658. É rescindível a partilha julgada por sentença:
I – nos casos mencionados no art. 657;
II – se feita com preterição de formalidades legais;
III – se preteriu herdeiro ou incluiu quem não o seja.

Seção IX
 DO ARROLAMENTO

Art. 659. A partilha amigável, celebrada entre partes capa-
zes, nos termos da lei, será homologada de plano pelo juiz, 
com observância dos arts. 660 a 663.
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se, também, ao pedido de 
adjudicação, quando houver herdeiro único.
§ 2o Transitada em julgado a sentença de homologação de 
partilha ou de adjudicação, será lavrado o formal de partilha 
ou elaborada a carta de adjudicação e, em seguida, serão 
expedidos os alvarás referentes aos bens e às rendas por 
ele abrangidos, intimando-se o fisco para lançamento admi-
nistrativo do imposto de transmissão e de outros tributos 
porventura incidentes, conforme dispuser a legislação tri-
butária, nos termos do § 2o do art. 662.
Art. 660. Na petição de inventário, que se processará na 
forma de arrolamento sumário, independentemente da la-
vratura de termos de qualquer espécie, os herdeiros:
I – requererão ao juiz a nomeação do inventariante que 
designarem;
II – declararão os títulos dos herdeiros e os bens do espólio, 
observado o disposto no art. 630;
III – atribuirão valor aos bens do espólio, para fins de partilha.
Art. 661. Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo úni-
co do art. 663, não se procederá à avaliação dos bens do 
espólio para nenhuma finalidade.
Art. 662. No arrolamento, não serão conhecidas ou apre-
ciadas questões relativas ao lançamento, ao pagamento ou 

à quitação de taxas judiciárias e de tributos incidentes sobre 
a transmissão da propriedade dos bens do espólio.
§ 1o A taxa judiciária, se devida, será calculada com base no 
valor atribuído pelos herdeiros, cabendo ao fisco, se apu-
rar em processo administrativo valor diverso do estimado, 
exigir a eventual diferença pelos meios adequados ao lança-
mento de créditos tributários em geral.
§ 2o O imposto de transmissão será objeto de lançamento 
administrativo, conforme dispuser a legislação tributária, 
não ficando as autoridades fazendárias adstritas aos valores 
dos bens do espólio atribuídos pelos herdeiros.
Art. 663. A existência de credores do espólio não impedi-
rá a homologação da partilha ou da adjudicação, se forem 
reservados bens suficientes para o pagamento da dívida.
Parágrafo único. A reserva de bens será realizada pelo valor 
estimado pelas partes, salvo se o credor, regularmente no-
tificado, impugnar a estimativa, caso em que se promoverá 
a avaliação dos bens a serem reservados.
Art. 664. Quando o valor dos bens do espólio for igual ou 
inferior a 1.000 (mil) salários mínimos, o inventário proces-
sar-se-á na forma de arrolamento, cabendo ao inventariante 
nomeado, independentemente de assinatura de termo de 
compromisso, apresentar, com suas declarações, a atribui-
ção de valor aos bens do espólio e o plano da partilha.
§ 1o Se qualquer das partes ou o Ministério Público impugnar 
a estimativa, o juiz nomeará avaliador, que oferecerá laudo 
em 10 (dez) dias.
§ 2o Apresentado o laudo, o juiz, em audiência que designar, 
deliberará sobre a partilha, decidindo de plano todas as re-
clamações e mandando pagar as dívidas não impugnadas.
§ 3o Lavrar-se-á de tudo um só termo, assinado pelo juiz, 
pelo inventariante e pelas partes presentes ou por seus 
advogados.
§ 4o Aplicam-se a essa espécie de arrolamento, no que cou-
ber, as disposições do art. 672, relativamente ao lançamen-
to, ao pagamento e à quitação da taxa judiciária e do impos-
to sobre a transmissão da propriedade dos bens do espólio.
§ 5o Provada a quitação dos tributos relativos aos bens do 
espólio e às suas rendas, o juiz julgará a partilha.
Art. 665. O inventário processar-se-á também na forma 
do art. 664, ainda que haja interessado incapaz, desde que 
concordem todas as partes e o Ministério Público.
Art. 666. Independerá de inventário ou de arrolamento o 
pagamento dos valores previstos na Lei no 6.858, de 24 de 
novembro de 1980.
Art. 667. Aplicam-se subsidiariamente a esta Seção as dis-
posições das Seções VII e VIII deste Capítulo.

Seção X
 DISPOSIÇÕES COMUNS A TODAS AS SEÇÕES

Art. 668. Cessa a eficácia da tutela provisória prevista nas 
Seções deste Capítulo:
I – se a ação não for proposta em 30 (trinta) dias contados 
da data em que da decisão foi intimado o impugnante, o 
herdeiro excluído ou o credor não admitido;
II – se o juiz extinguir o processo de inventário com ou sem 
resolução de mérito.
Art. 669. São sujeitos à sobrepartilha os bens:
I – sonegados;
II – da herança descobertos após a partilha;
III – litigiosos, assim como os de liquidação difícil ou morosa;
IV – situados em lugar remoto da sede do juízo onde se 
processa o inventário.
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Parágrafo único. Os bens mencionados nos incisos III e IV 
serão reservados à sobrepartilha sob a guarda e a adminis-
tração do mesmo ou de diverso inventariante, a consenti-
mento da maioria dos herdeiros.
Art. 670. Na sobrepartilha dos bens, observar‑se‑á o pro-
cesso de inventário e de partilha.
Parágrafo único. A sobrepartilha correrá nos autos do inven-
tário do autor da herança.
Art. 671. O juiz nomeará curador especial:
I – ao ausente, se não o tiver;
II – ao incapaz, se concorrer na partilha com o seu represen-
tante, desde que exista colisão de interesses.
Art. 672. É lícita a cumulação de inventários para a partilha 
de heranças de pessoas diversas quando houver:
I – identidade de pessoas entre as quais devam ser repar-
tidos os bens;
II – heranças deixadas pelos dois cônjuges ou companhei-
ros;
III – dependência de uma das partilhas em relação à outra.
Parágrafo único. No caso previsto no inciso III, se a depen-
dência for parcial, por haver outros bens, o juiz pode ordenar 
a tramitação separada, se melhor convier ao interesse das 
partes ou à celeridade processual.
Art. 673. No caso previsto no art. 672, inciso II, preva-
lecerão as primeiras declarações, assim como o laudo de 
avaliação, salvo se alterado o valor dos bens.

Capítulo VII
DOS EMBARGOS DE TERCEIRO

Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer cons-
trição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou 
sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constri-
tivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por 
meio de embargos de terceiro.
§ 1o Os embargos podem ser de terceiro proprietário, inclu-
sive fiduciário, ou possuidor.
§ 2o Considera‑se terceiro, para ajuizamento dos embargos:
I – o cônjuge ou companheiro, quando defende a posse de 
bens próprios ou de sua meação, ressalvado o disposto no 
art. 843;
II – o adquirente de bens cuja constrição decorreu de deci-
são que declara a ineficácia da alienação realizada em fraude 
à execução;
III – quem sofre constrição judicial de seus bens por força 
de desconsideração da personalidade jurídica, de cujo inci-
dente não fez parte;
IV – o credor com garantia real para obstar expropriação 
judicial do objeto de direito real de garantia, caso não tenha 
sido intimado, nos termos legais dos atos expropriatórios 
respectivos.
Art. 675. Os embargos podem ser opostos a qualquer tem-
po no processo de conhecimento enquanto não transitada 
em julgado a sentença e, no cumprimento de sentença ou 
no processo de execução, até 5 (cinco) dias depois da adju-
dicação, da alienação por iniciativa particular ou da arrema-
tação, mas sempre antes da assinatura da respectiva carta.
Parágrafo único. Caso identifique a existência de terceiro 
titular de interesse em embargar o ato, o juiz mandará inti-
má‑lo pessoalmente.
Art. 676. Os embargos serão distribuídos por dependência 
ao juízo que ordenou a constrição e autuados em apartado.
Parágrafo único. Nos casos de ato de constrição realizado 
por carta, os embargos serão oferecidos no juízo deprecado, 

salvo se indicado pelo juízo deprecante o bem constrito ou 
se já devolvida a carta.
Art. 677. Na petição inicial, o embargante fará a prova su-
mária de sua posse ou de seu domínio e da qualidade de 
terceiro, oferecendo documentos e rol de testemunhas.
§ 1o É facultada a prova da posse em audiência preliminar 
designada pelo juiz.
§ 2o O possuidor direto pode alegar, além da sua posse, o 
domínio alheio.
§ 3o A citação será pessoal, se o embargado não tiver procu-
rador constituído nos autos da ação principal.
§ 4o Será legitimado passivo o sujeito a quem o ato de cons-
trição aproveita, assim como o será seu adversário no pro-
cesso principal quando for sua a indicação do bem para a 
constrição judicial.
Art. 678. A decisão que reconhecer suficientemente pro-
vado o domínio ou a posse determinará a suspensão das 
medidas constritivas sobre os bens litigiosos objeto dos 
embargos, bem como a manutenção ou a reintegração pro-
visória da posse, se o embargante a houver requerido.
Parágrafo único. O juiz poderá condicionar a ordem de ma-
nutenção ou de reintegração provisória de posse à presta-
ção de caução pelo requerente, ressalvada a impossibilidade 
da parte economicamente hipossuficiente.
Art. 679. Os embargos poderão ser contestados no prazo 
de 15 (quinze) dias, findo o qual se seguirá o procedimento 
comum.
Art. 680. Contra os embargos do credor com garantia real, 
o embargado somente poderá alegar que:
I – o devedor comum é insolvente;
II – o título é nulo ou não obriga a terceiro;
III – outra é a coisa dada em garantia.
Art. 681. Acolhido o pedido inicial, o ato de constrição ju-
dicial indevida será cancelado, com o reconhecimento do 
domínio, da manutenção da posse ou da reintegração defi-
nitiva do bem ou do direito ao embargante.

Capítulo VIII
DA OPOSIÇÃO

Art. 682. Quem pretender, no todo ou em parte, a coisa 
ou o direito sobre que controvertem autor e réu poderá, até 
ser proferida a sentença, oferecer oposição contra ambos.
Art. 683. O opoente deduzirá o pedido em observação aos 
requisitos exigidos para propositura da ação.
Parágrafo único. Distribuída a oposição por dependência, 
serão os opostos citados, na pessoa de seus respectivos 
advogados, para contestar o pedido no prazo comum de 15 
(quinze) dias.
Art. 684. Se um dos opostos reconhecer a procedência do 
pedido, contra o outro prosseguirá o opoente.
Art. 685. Admitido o processamento, a oposição será 
apensada aos autos e tramitará simultaneamente à ação 
originária, sendo ambas julgadas pela mesma sentença.
Parágrafo único. Se a oposição for proposta após o início da 
audiência de instrução, o juiz suspenderá o curso do proces-
so ao fim da produção das provas, salvo se concluir que a 
unidade da instrução atende melhor ao princípio da duração 
razoável do processo.
Art. 686. Cabendo ao juiz decidir simultaneamente a ação 
originária e a oposição, desta conhecerá em primeiro lugar.
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Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno 
porte excluídas do SIMPLES Nacional sujeitar-se-ão, a par-
tir do período em que se processarem os efeitos da exclu-
são, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas 
jurídicas.
§ 1o Para efeitos do disposto no caput deste artigo, na hi-
pótese da alínea a do inciso III do caput do art. 31 desta 
Lei Complementar, a microempresa ou a empresa de pe-
queno porte desenquadrada ficará sujeita ao pagamento da 
totalidade ou diferença dos respectivos impostos e contri-
buições, devidos de conformidade com as normas gerais 
de incidência, acrescidos, tão somente, de juros de mora, 
quando efetuado antes do início de procedimento de ofício.
§ 2o Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito 
passivo poderá optar pelo recolhimento do imposto de ren-
da e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido na forma 
do lucro presumido, lucro real trimestral ou anual.
§ 3o Aplica-se o disposto no caput e no § 1o em relação ao 
ICMS, ao ISS e ao IBS à empresa impedida de recolher esses 
impostos na forma do Simples Nacional, em face da ultra-
passagem do limite a que se refere o art. 13-A.

 § 3o com a redação dada pela LC no 214, de 16‑1‑2025.

 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 3o Aplica-se o dis-
posto no caput e no § 1o em relação ao IBS à empresa 
impedida de recolher esses impostos na forma do Sim-
ples Nacional, em face da ultrapassagem do limite a que 
se refere o art. 13-A.”

 § 3o com a redação dada pela LC no 214, de 16‑1‑2025, produzindo 
efeitos a partir de 1o‑1‑2033.

Seção IX
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 33. A competência para fiscalizar o cumprimento das 
obrigações principais e acessórias relativas ao Simples Na-
cional e para verificar a ocorrência das hipóteses previstas 
no art. 29 desta Lei Complementar é da Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e das 
secretarias de fazenda ou de finanças do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município.

Caput com a redação dada pela LC no 227, de 13‑1‑2026.

§ 1o As Secretarias de Fazenda ou Finanças dos Estados 
poderão celebrar convênio com os Municípios de sua juris-
dição para atribuir a estes a fiscalização a que se refere o 
caput deste artigo.
§ 1o-A. Dispensa-se o convênio de que trata o § 1o na hipó-
tese de ocorrência de prestação de serviços sujeita ao ISS 
por estabelecimento localizado no Município.
§ 1o-B. A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, 
poderá abranger todos os demais estabelecimentos da mi-
croempresa ou da empresa de pequeno porte, independen-
temente da atividade por eles exercida ou de sua localiza-
ção, na forma e condições estabelecidas pelo CGSN.
§ 1o-C. As autoridades fiscais de que trata o caput deste arti-
go têm competência para efetuar o lançamento de todos os 
tributos previstos nos incisos I a X do caput do art. 13 desta 
Lei Complementar, apurados na forma do Simples Nacional, 
relativamente a todos os estabelecimentos da empresa, in-
dependentemente do ente federativo instituidor do tributo.

 § 1o‑C com a redação dada pela LC no 227, de 13‑1‑2026.

§ 1o-D. A competência para autuação por descumprimento 
de obrigação acessória é privativa da administração tribu-
tária perante a qual a obrigação deveria ter sido cumprida.

 §§ 1o‑A a 1o‑D acrescidos pela LC no 139, de 10‑11‑2011.

§ 2o Na hipótese de a microempresa ou empresa de pe-
queno porte exercer alguma das atividades de prestação 
de serviços previstas no § 5o-C do art. 18 desta Lei Com-
plementar, caberá à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
a fiscalização da Contribuição para a Seguridade Social, a 
cargo da empresa, de que trata o art. 22 da Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991.

 § 2o com a redação dada pela LC no 128, de 19‑12‑2008.

§ 3o O valor não pago, apurado em procedimento de fiscali-
zação, será exigido em lançamento de ofício pela autoridade 
competente que realizou a fiscalização.
§ 4o O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.

Seção X
DA OMISSÃO DE RECEITA

Art. 34. Aplicam-se à microempresa e à empresa de pe-
queno porte optantes pelo SIMPLES Nacional todas as pre-
sunções de omissão de receita existentes nas legislações 
de regência dos impostos e contribuições incluídos no SIM-
PLES Nacional.

 A alteração que seria introduzida neste artigo pela LC no 139, 
de 10‑11‑2011, foi vetada, razão pela qual mantivemos a sua 
redação.

§ 1o É permitida a prestação de assistência mútua e a per-
muta de informações entre a Fazenda Pública da União e as 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, relativas 
às microempresas e às empresas de pequeno porte, para 
fins de planejamento ou de execução de procedimentos fis-
cais ou preparatórios.

 § 1o acrescido pela LC no 155, de 27‑10‑2016.

§ 2o VETADO. LC no 155, de 27-10-2016;
§ 3o Sem prejuízo de ação fiscal individual, as administra-
ções tributárias poderão utilizar procedimento de notifica-
ção prévia visando à autorregularização, na forma e nos 
prazos a serem regulamentados pelo CGSN, que não cons-
tituirá início de procedimento fiscal.

 § 3o acrescido pela LC no 155, de 27‑10‑2016.

§ 4o VETADO. LC no 155, de 27-10-2016.

Seção XI
DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS

Art. 35. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos 
pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, ins-
critas no Simples Nacional, as normas relativas aos juros e 
multa de mora e de ofício previstas para o imposto de renda.

 Artigo com a redação dada pela LC no 214, de 16‑1‑2025.

Art. 36. A falta de comunicação, quando obrigatória, da ex-
clusão da pessoa jurídica do SIMPLES Nacional, nos prazos 
determinados no § 1o do art. 30 desta Lei Complementar, 
sujeitará a pessoa jurídica a multa correspondente a 10% 
(dez por cento) do total dos impostos e contribuições devi-
dos de conformidade com o SIMPLES Nacional no mês que 
anteceder o início dos efeitos da exclusão, não inferior a 
R$ 200,00 (duzentos reais), insusceptível de redução.

 Artigo com a redação dada pela LC no 128, de 19‑12‑2008.

Art. 36‑A. A falta de comunicação, quando obrigatória, do 
desenquadramento do microempreendedor individual da 
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sistemática de recolhimento prevista no art. 18-A desta Lei 
Complementar nos prazos determinados em seu § 7o su-
jeitará o microempreendedor individual a multa no valor de 
R$ 50,00 (cinquenta reais), insusceptível de redução.

 Artigo acrescido pela LC no 128, de 19‑12‑2008.

Art. 37. A imposição das multas de que trata esta Lei Com-
plementar não exclui a aplicação das sanções previstas na 
legislação penal, inclusive em relação a declaração falsa, 
adulteração de documentos e emissão de nota fiscal em 
desacordo com a operação efetivamente praticada, a que 
estão sujeitos o titular ou sócio da pessoa jurídica.
Art. 38. O Microempreendedor Individual que deixar de 
apresentar a Declaração Simplificada a que se refere o 
art. 25-B desta Lei Complementar, no prazo fixado, ou que 
a apresentar com incorreções ou omissões, será intimado 
a apresentar declaração original, no caso de não apresen-
tação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, na 
forma e prazos definidos pelo Comitê Gestor, e sujeitar-se-á 
às seguintes multas:

Caput com a redação dada pela LC no 214, de 16‑1‑2025.

I – de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, inci-
dentes sobre o montante dos tributos e contribuições infor-
mados na Declaração Simplificada, ainda que integralmente 
pago, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega 
após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o 
disposto no § 3o deste artigo;

 Inciso I com a redação dada pela LC no 214, de 16‑1‑2025.

II – de R$ 100,00 (cem reais) para cada grupo de 10 (dez) 
informações incorretas ou omitidas.

 Este inciso estará revogado pela LC no 214, de 16‑1‑2025, a partir 
de 1o‑1‑2027.

§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do 
caput deste artigo, será considerado como termo inicial o 
dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para 
a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva 
entrega ou, no caso de não apresentação, da lavratura do 
auto de infração.
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas 
serão reduzidas:
I – à metade, quando a declaração for apresentada após o 
prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;
II – a 75% (setenta e cinco por cento), se houver a apresen-
tação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cin-
quenta reais).

 § 3o com a redação dada pela LC no 214, de 16‑1‑2025.

§ 4o Considerar-se-á não entregue a declaração que não 
atender às especificações técnicas estabelecidas pelo Co-
mitê Gestor.
§ 5o Na hipótese do § 4o deste artigo, o sujeito passivo será 
intimado a apresentar nova declaração, no prazo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência da intimação, e sujeitar-se-á à mul-
ta prevista no inciso I do caput deste artigo, observado o 
disposto nos §§ 1o a 3o deste artigo.
§ 6o A multa mínima de que trata o § 3o deste artigo a ser 
aplicada ao Microempreendedor Individual na vigência da 
opção de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar será 
de R$ 50,00 (cinquenta reais).

 § 6o acrescido pela LC no 128, de 19‑12‑2008.
 Este parágrafo estará revogado pela LC no 214, de 16‑1‑2025, a 
partir de 1o‑1‑2027.

Art. 38-A. O sujeito passivo que deixar de prestar as in-
formações previstas no art. 25, no prazo referido em seu 
caput, ou que as prestar com incorreções ou omissões, será 
intimado a fazê-lo, no caso de não apresentação, ou a pres-
tar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado 
pela autoridade fiscal, na forma definida pelo CGSN, e su-
jeitar-se-á às seguintes multas, para cada mês de referência:

Caput do art.  38‑A com a redação dada pela LC no  214, de 
16‑1‑2025.

I – de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, a par-
tir do dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado 
para a entrega da declaração, incidentes sobre o montante 
dos impostos e contribuições decorrentes das informações 
prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 
§ 15 do art. 18, ainda que integralmente pago, no caso de 
ausência de prestação de informações ou sua efetuação 
após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o 
disposto no § 2o deste artigo; e

 Inciso I com a redação dada pela LC no 214, de 16‑1‑2025.

II – de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) 
informações incorretas ou omitidas.

 Inciso II acrescido pela LC no 139, de 10‑11‑2021.

§ 1o Para fins de aplicação da multa prevista no inciso I do 
caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte 
ao término do prazo originalmente fixado para a entrega 
da declaração e como termo final a data da efetiva presta-
ção ou, no caso de não prestação, da lavratura do auto de 
infração.

 § 1o com a redação dada pela LC no 214, de 16‑1‑2025.

§ 2o A multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cin-
quenta reais) para cada mês de referência.

 § 2o acrescido pela LC no 139, de 10‑11‑2021.

§ 3o Observado o disposto no § 2o, as multas serão reduzidas:
I – à metade, quando a declaração for apresentada após o 
prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;
II – a 75% (setenta e cinco por cento), caso haja apresenta-
ção da declaração no prazo fixado em intimação.

 § 3o com a redação dada pela LC no 214, de 16‑1‑2025.

§ 4o O CGSN poderá estabelecer data posterior à prevista no 
inciso I do caput e no § 1o.

 § 4o acrescido pela LC no 139, de 10‑11‑2021.

§ 5o Considerar-se-á não entregue a declaração que não 
atender às especificações técnicas estabelecidas pelo 
CGSN.
§ 6o Na hipótese prevista no § 5o, o sujeito passivo será in-
timado a apresentar nova declaração, no prazo de 10 (dez) 
dias, contado da ciência da intimação, e sujeitar-se-á à mul-
ta prevista no inciso I do caput, observado o disposto nos 
§§ 1o e 2o.

 §§ 5o e 6o acrescidos pela LC no 214, de 16‑1‑2025.

Art. 38‑B. As multas relativas à falta de prestação ou à 
incorreção no cumprimento de obrigações acessórias para 
com os órgãos e entidades federais, estaduais, distritais e 
municipais, quando em valor fixo ou mínimo, e na ausência 
de previsão legal de valores específicos e mais favoráveis 
para MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte, te-
rão redução de:

Caput do art. 38‑B acrescido pela LC no 147, de 7‑8‑2014.
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IV – promoção e implementação de programas de diversi-
dade e inclusão no ambiente de trabalho que abranjam a 
capacitação de gestores, de lideranças e de empregados a 
respeito do tema da equidade entre homens e mulheres no 
mercado de trabalho, com aferição de resultados; e
V – fomento à capacitação e à formação de mulheres para o 
ingresso, a permanência e a ascensão no mercado de traba-
lho em igualdade de condições com os homens.
Art. 5o Fica determinada a publicação semestral de relató-
rios de transparência salarial e de critérios remuneratórios 
pelas pessoas jurídicas de direito privado com 100 (cem) ou 
mais empregados, observada a proteção de dados pessoais 
de que trata a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais).
§ 1o Os relatórios de transparência salarial e de critérios re-
muneratórios conterão dados anonimizados e informações 
que permitam a comparação objetiva entre salários, remu-
nerações e a proporção de ocupação de cargos de direção, 
gerência e chefia preenchidos por mulheres e homens, 
acompanhados de informações que possam fornecer dados 
estatísticos sobre outras possíveis desigualdades decor-
rentes de raça, etnia, nacionalidade e idade, observada a 
legislação de proteção de dados pessoais e regulamento 
específico.
§ 2o Nas hipóteses em que for identificada desigualdade sa-
larial ou de critérios remuneratórios, independentemente do 
descumprimento do disposto no art. 461 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943, a pessoa jurídica de direito privado 
apresentará e implementará plano de ação para mitigar a de-
sigualdade, com metas e prazos, garantida a participação de 
representantes das entidades sindicais e de representantes 
dos empregados nos locais de trabalho.
§ 3o Na hipótese de descumprimento do disposto no caput
deste artigo, será aplicada multa administrativa cujo valor 
corresponderá a até 3% (três por cento) da folha de salá-
rios do empregador, limitado a 100 (cem) salários mínimos, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis aos casos de discrimi-
nação salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres 
e homens.
§ 4o O Poder Executivo federal disponibilizará de forma uni-
ficada, em plataforma digital de acesso público, observada 
a proteção de dados pessoais de que trata a Lei no 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), além das informações previstas no § 1o deste 
artigo, indicadores atualizados periodicamente sobre mer-
cado de trabalho e renda desagregados por sexo, inclusive 
indicadores de violência contra a mulher, de vagas em cre-
ches públicas, de acesso à formação técnica e superior e de 
serviços de saúde, bem como demais dados públicos que 
impactem o acesso ao emprego e à renda pelas mulheres 
e que possam orientar a elaboração de políticas públicas.
Art. 6o Ato do Poder Executivo instituirá protocolo de fisca-
lização contra a discriminação salarial e de critérios remune-
ratórios entre mulheres e homens.
Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de julho de 2023; 
202o da Independência e 

135o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

NOVA

 LEI No 15.142, 
DE 3 DE JUNHO DE 2025

Reserva às pessoas pretas e pardas, indígenas e 
quilombolas o percentual de 30% (trinta por cento) 
das vagas oferecidas nos concursos públicos para 

provimento de cargos efetivos e empregos públicos 
no âmbito da administração pública federal direta, das 

autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista controladas 

pela União e nos processos seletivos simplificados 
para o recrutamento de pessoal nas hipóteses de 

contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse 

público para os órgãos da administração pública 
federal direta, as autarquias e as fundações públicas; 

e revoga a Lei no 12.990, de 9 de junho de 2014.

Publicada no DOU de 4‑6‑2025.
Dec. no 12.536, de 27‑6‑2025, regulamenta esta lei.

Art. 1o É reservado às pessoas pretas e pardas, indígenas 
e quilombolas o percentual de 30% (trinta por cento) das 
vagas oferecidas:
I – nos concursos públicos para provimento de cargos efe-
tivos e empregos públicos no âmbito da administração pú-
blica federal direta, das autarquias, das fundações públicas, 
das empresas públicas e das sociedades de economia mista 
controladas pela União;
II – nos processos seletivos simplificados para o recruta-
mento de pessoal nas hipóteses de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público, de que trata a Lei no 8.745, de 
9 de dezembro de 1993 (Lei de Contratação Temporária de 
Interesse Público), para os órgãos da administração pública 
federal direta, as autarquias e as fundações públicas.
§ 1o Ato do Poder Executivo regulamentará as vagas reser-
vadas a indígenas e a quilombolas previstas no caput deste 
artigo.
§ 2o O percentual previsto no caput deste artigo será apli-
cado sobre a totalidade das vagas expressamente previstas 
no edital do concurso público ou do processo seletivo sim-
plificado e sobre as demais vagas que surgirem durante a 
validade do certame.
Art. 2o Para os fins desta Lei, considera-se:
I – pessoa preta ou parda: aquela que se autodeclarar preta 
ou parda, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fun-
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
nos termos do inciso IV do parágrafo único do art. 1o da Lei 
no 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da Igualdade 
Racial), na forma de regulamento;
II – pessoa indígena: aquela que se identifica como parte de 
uma coletividade indígena e é reconhecida por seus mem-
bros como tal, independentemente de viver ou não em ter-
ritório indígena;
III – pessoa quilombola: aquela pertencente a grupo étni-
co-racial, segundo critérios de autoatribuição, com trajetória 
histórica própria, dotado de relações territoriais específicas, 
com presunção de ancestralidade preta ou parda, conforme 
previsto no Decreto no 4.887, de 20 de novembro de 2003.
Art. 3o Os editais de abertura de concursos públicos e de 
processos seletivos simplificados estabelecerão procedi-
mento de confirmação complementar à autodeclaração das 
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 SÚMULAS VINCULANTES DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 
decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso con-
creto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo cons-
tante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 
no 110/2001.

 Publicada no DOU de 6‑6‑2007.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou dis-
trital que disponha sobre sistemas de consórcios e sorteios, 
inclusive bingos e loterias.

 Publicada no DOU de 6‑6‑2007.

3. Nos processos perante o Tribunal de Contas da União 
asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da 
decisão puder resultar anulação ou revogação de ato admi-
nistrativo que beneficie o interessado, excetuada a aprecia-
ção da legalidade do ato de concessão inicial de aposenta-
doria, reforma e pensão.

 Publicada no DOU de 6‑6‑2007.

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário míni-
mo não pode ser usado como indexador de base de cálculo 
de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser 
substituído por decisão judicial.

 Publicada no DOU de 9‑5‑2008.

5. A falta de defesa técnica por advogado no processo admi-
nistrativo disciplinar não ofende a Constituição.

 Publicada no DOU de 16‑5‑2008.

6. Não viola a Constituição o estabelecimento de remune-
ração inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras 
de serviço militar inicial.

 Publicada no DOU de 16‑5‑2008.

7. A norma do § 3o do artigo 192 da Constituição, revogada 
pela Emenda Constitucional no 40/2003, que limitava a taxa 
de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condiciona-
da à edição de lei complementar.

 Publicada no DOU de 20‑6‑2008.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5o

do Decreto-Lei no 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei 
no 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de 
crédito tributário.

 Publicada no DOU de 20‑6‑2008.

9. Cancelada. DOU de 1o-10-2025.
10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, art. 97) a 
decisão de órgão fracionário de Tribunal que, embora não 
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo 
ou em parte.

 Publicada no DOU de 27‑6‑2008.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e 
de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física 
própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justifi-
cada a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsa-
bilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade 
e de nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, 
sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado.

 Publicada no DOU de 22‑8‑2008.

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universidades públi-
cas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição Federal.

 Publicada no DOU de 22‑8‑2008.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mes-
ma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou 
de confiança ou, ainda, de função gratificada na administra-
ção pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, 
viola a Constituição Federal.

 Publicada no DOU de 29‑8‑2008.

14. É direito do defensor, no interesse do representado, 
ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documen-
tados em procedimento investigatório realizado por órgão 
com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa.

 Publicada no DOU de 9‑2‑2009.

15. O cálculo de gratificações e outras vantagens do servi-
dor público não incide sobre o abono utilizado para se atingir 
o salário mínimo.

 Publicada no DOU de 1o‑7‑2009.

16. Os artigos 7o, IV, e 39, § 3o (redação da EC no 19/1998), 
da Constituição, referem-se ao total da remuneração perce-
bida pelo servidor público. 

 Publicada no DOU de 1o‑7‑2009.

17. Durante o período previsto no § 1o do artigo 100 da 
Constituição, não incidem juros de mora sobre os precató-
rios que nele sejam pagos.

 Publicada no DOU de 10‑11‑2009.
 Refere‑se ao art. 100, § 5o, com a redação dada pela EC no 62, de 
9‑12‑2009.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no 
curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no 
§ 7o do artigo 14 da Constituição Federal.

 Publicada no DOU de 10‑11‑2009.

19. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços 
públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de 
lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 
145, II, da Constituição Federal.

 Publicada no DOU de 10‑11‑2009.

20. A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Ad-
ministrativa – GDATA, instituída pela Lei no 10.404/2002, 
deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes 
a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fe-
vereiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5o, parágrafo 
único, da Lei no 10.404/2002, no período de junho de 2002 
até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a 
que se refere o artigo 1o da Medida Provisória no 198/2004, 
a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos.

 Publicada no DOU de 10‑11‑2009.

21. É inconstitucional a exigência de depósito ou arrola-
mento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de 
recurso administrativo.

 Publicada no DOU de 10‑11‑2009.

22. A Justiça do Trabalho é competente para processar e 
julgar as ações de indenização por danos morais e patri-
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tidade de previdência privada e em relação ao resgate de 
contribuições recolhidas para referidas entidades patroci-
nadoras no período de 1o-1-1989 a 31-12-1995, em razão da 
isenção concedida pelo art. 6o, VII, b, da Lei no 7.713/1988, 
na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei no 9.250/1995.
557. A renda mensal inicial (RMI) alusiva ao benefício de 
aposentadoria por invalidez precedido de auxílio-doença será 
apurada na forma do art. 36, § 7o, do Decreto no 3.048/1999, 
observando-se, porém, os critérios previstos no art. 29, § 5o, 
da Lei no 8.213/1991, quando intercalados períodos de afas-
tamento e de atividade laboral.
558. Em ações de execução fiscal, a petição inicial não pode 
ser indeferida sob o argumento da falta de indicação do CPF 
e/ou RG ou CNPJ da parte executada.
559. Em ações de execução fiscal, é desnecessária a ins-
trução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do 
débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6o da 
Lei no 6.830/1980.
560. A decretação da indisponibilidade de bens e direitos, 
na forma do art. 185-A do CTN, pressupõe o exaurimento 
das diligências na busca por bens penhoráveis, o qual fica 
caracterizado quando infrutíferos o pedido de constrição 
sobre ativos financeiros e a expedição de ofícios aos regis-
tros públicos do domicílio do executado, ao DENATRAN ou 
DETRAN.
561. Os Conselhos Regionais de Farmácia possuem atribui-
ção para fiscalizar e autuar as farmácias e drogarias quanto 
ao cumprimento da exigência de manter profissional legal-
mente habilitado (farmacêutico) durante todo o período de 
funcionamento dos respectivos estabelecimentos.
562. É possível a remição de parte do tempo de execu-
ção da pena quando o condenado, em regime fechado ou 
semiaberto, desempenha atividade laborativa, ainda que 
extramuros.
563. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às en-
tidades abertas de previdência complementar, não incidin-
do nos contratos previdenciários celebrados com entidades 
fechadas.
564. No caso de reintegração de posse em arrendamento 
mercantil financeiro, quando a soma da importância anteci-
pada a título de valor residual garantido (VRG) com o valor 
da venda do bem ultrapassar o total do VRG previsto contra-
tualmente, o arrendatário terá direito de receber a respecti-
va diferença, cabendo, porém, se estipulado no contrato, o 
prévio desconto de outras despesas ou encargos pactuados.
565. A pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) 
e de emissão de carne (TEC), ou outra denominação para 
o mesmo fato gerador, é válida apenas nos contratos ban-
cários anteriores ao início da vigência da Resolução-CMN 
no 3.518/2007, em 30-4-2008.
566. Nos contratos bancários posteriores ao início da vigên-
cia da Resolução-CMN no 3.518/2007, em 30-4-2008, pode 
ser cobrada a tarifa de cadastro no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira.
567. Sistema de vigilância realizado por monitoramento 
eletrônico ou por existência de segurança no interior de es-
tabelecimento comercial, por si só, não torna impossível a 
configuração do crime de furto.
568. O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de 
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando 
houver entendimento dominante acerca do tema.
571. A taxa progressiva de juros não se aplica às contas 
vinculadas ao FGTS de trabalhadores qualificados como 

avulsos. (Súmula no 571, Primeira Seção, j. 27-4-2016, DJe
2-5-2016)
576. Ausente requerimento administrativo no INSS, o ter-
mo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez 
concedida judicialmente será a data da citação válida.
577. É possível reconhecer o tempo de serviço rural an-
terior ao documento mais antigo apresentado, desde que 
amparado em convincente prova testemunhal colhida sob 
o contraditório.
578. Os empregados que laboram no cultivo da cana-de-açú-
car para empresa agroindustrial ligada ao setor sucroalcoo-
leiro detêm a qualidade de rurícola, ensejando a isenção do 
FGTS desde a edição da Lei  Complementar no 11/1971 até a 
promulgação da Constituição Federal de 1988.
579. Não é necessário ratificar o recurso especial interpos-
to na pendência do julgamento dos embargos de declara-
ção, quando inalterado o resultado anterior.
583. O arquivamento provisório previsto no art. 20 da Lei 
no 10.522/2002, dirigido aos débitos inscritos como dívida 
ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
ou por ela cobrados, não se aplica às execuções fiscais mo-
vidas pelos conselhos de fiscalização profissional ou pelas 
autarquias federais.
584. As sociedades corretoras de seguros, que não se con-
fundem com as sociedades de valores mobiliários ou com os 
agentes autônomos de seguro privado, estão fora do rol de 
entidades constantes do art. 22, § 1o, da Lei no 8.212/1991, 
não se sujeitando à majoração da alíquota da COFINS pre-
vista no art. 18 da Lei no 10.684/2003.
590. Constitui acréscimo patrimonial a atrair a incidência do 
imposto de renda, em caso de liquidação de entidade de pre-
vidência privada, a quantia que couber a cada participante, 
por rateio do patrimônio, superior ao valor das respectivas 
contribuições à entidade em liquidação, devidamente atua-
lizadas e corrigidas.
591. É permitida a “prova emprestada” no processo ad-
ministrativo disciplinar, desde que devidamente autorizada 
pelo juízo competente e respeitados o contraditório e a am-
pla defesa.
592. O excesso de prazo para a conclusão do processo 
administrativo disciplinar só causa nulidade se houver de-
monstração de prejuízo à defesa.
646. É irrelevante a natureza da verba trabalhista para fins 
de incidência da contribuição ao FGTS, visto que apenas as 
verbas elencadas em lei (art. 28, § 9o, da Lei no 8.212/1991), 
em rol taxativo, estão excluídas da sua base de cálculo, por 
força do disposto no art. 15, § 6o, da Lei no 8.036/1990.
650. A autoridade administrativa não dispõe de discriciona-
riedade para aplicar ao servidor pena diversa de demissão 
quando caraterizadas as hipóteses previstas no art. 132 da 
Lei no 8.112/1990.
651. Compete à autoridade administrativa aplicar a servidor 
público a pena de demissão em razão da prática de improbi-
dade administrativa, independentemente de prévia conde-
nação, por autoridade judiciária, à perda da função pública.
663. A pensão por morte de servidor público federal pode 
ser concedida ao filho inválido de qualquer idade, desde que 
a invalidez seja anterior ao óbito.
672. A alteração da capitulação legal da conduta do servi-
dor, por si só, não enseja a nulidade do processo adminis-
trativo disciplinar.
674. A autoridade administrativa pode se utilizar de funda-
mentação per relationem nos processos disciplinares.
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453. Adicional de periculosidade. Pagamento espontâneo. Carac‑
terização de fato incontroverso. Desnecessária a perícia de que 
trata o art. 195 da CLT. O pagamento de adicional de pericu-
losidade efetuado por mera liberalidade da empresa, ainda 
que de forma proporcional ao tempo de exposição ao risco 
ou em percentual inferior ao máximo legalmente previsto, 
dispensa a realização da prova técnica exigida pelo art. 195 
da CLT, pois torna incontroversa a existência do trabalho em 
condições perigosas.

 Conversão da OJ da SBDI‑I no 406 do TST.

454. Competência da justiça do trabalho. Execução de ofício. Con‑
tribuição social referente ao seguro de acidente de trabalho (SAT). 
Arts. 114, VIII, e 195, I, a, da Constituição da República. Compete 
à Justiça do Trabalho a execução, de ofício, da contribuição 
referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT), que tem 
natureza de contribuição para a seguridade social (arts. 114, 
VIII, e 195, I, a, da CF), pois se destina ao financiamento 
de benefícios relativos à incapacidade do empregado 
decorrente de infortúnio no trabalho (arts. 11 e 22 da Lei 
no 8.212/1991).

 Conversão da OJ da SBDI‑I no 414 do TST.

455. Equiparação salarial. Sociedade de economia mista. Art. 37, 
XIII, da CF/1988. Possibilidade.

 Conversão da OJ da SBDI‑I no 353 do TST.

À sociedade de economia mista não se aplica a vedação à 
equiparação prevista no art. 37, XIII, da CF/1988, pois, ao 
admitir empregados sob o regime da CLT, equipara-se a em-
pregador privado, conforme disposto no art. 173, § 1o, II, 
da CF/1988.

 Redação dada pela Res. do TST no 194, de 19‑5‑2014.

456. Representação. Pessoa jurídica. Procuração. Invalidade. Iden‑
tificação do outorgante e de seu representante.
I – É inválido o instrumento de mandato firmado em nome de 
pessoa jurídica que não contenha, pelo menos, o nome do 
outorgante e do signatário da procuração, pois estes dados 
constituem elementos que os individualizam.
II – Verificada a irregularidade de representação da parte 
na instância originária, o juiz designará prazo de 5 (cinco) 
dias para que seja sanado o vício. Descumprida a determi-
nação, extinguirá o processo, sem resolução de mérito, se 
a providência couber ao reclamante, ou considerará revel 
o reclamado, se a providência lhe couber (art. 76, § 1o, do 
CPC de 2015).
III – Caso a irregularidade de representação da parte seja 
constatada em fase recursal, o relator designará prazo de 
5 (cinco) dias para que seja sanado o vício. Descumprida 
a determinação, o relator não conhecerá do recurso, se a 
providência couber ao recorrente, ou determinará o desen-
tranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao 
recorrido (art. 76, § 2o, do CPC de 2015).

 Redação dada pela Res. do TST no 211, de 22‑8‑2016 (DJe de
24‑8‑2016).

457. Honorários periciais. Beneficiário da justiça gratuita. Res‑
ponsabilidade da união pelo pagamento. Resolução no 66/2010 do 
CSJT. Observância.

 Conversão da OJ da SBDI‑I no 387 do TST.

A União é responsável pelo pagamento dos honorários de 
perito quando a parte sucumbente no objeto da perícia for 
beneficiária da assistência judiciária gratuita, observado o 
procedimento disposto nos arts. 1o, 2o e 5o da Resolução 
no 66/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
– CSJT.

 Redação dada pela Res. do TST no 194, de 19‑5‑2014.

458. Embargos. Procedimento sumaríssimo. Conhecimento. Recur‑
so interposto após vigência da Lei no 11.496, de 22‑6‑2007, que 
conferiu nova redação ao art. 894, da CLT.

 Conversão da OJ da SBDI‑I no 405 do TST.

Em causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, em que 
pese a limitação imposta no art. 896, § 6o, da CLT à interpo-
sição de recurso de revista, admitem-se os embargos inter-
postos na vigência da Lei no 11.496, de 22-6-2007, que con-
feriu nova redação ao art. 894 da CLT, quando demonstrada 
a divergência jurisprudencial entre Turmas do TST, fundada 
em interpretações diversas acerca da aplicação de mesmo 
dispositivo constitucional ou de matéria sumulada.

 Redação dada pela Res. do TST no 194, de 19‑5‑2014.

459. Recurso de revista. Nulidade por negativa de prestação ju‑
risdicional. O conhecimento do recurso de revista, quanto à 
preliminar de nulidade, por negativa de prestação jurisdi-
cional, supõe indicação de violação do art. 832 da CLT, do 
art. 489 do CPC de 2015 (art. 458 do CPC de 1973) ou do 
art. 93, IX, da CF/1988.

 Redação dada pela Res. do TST no 219, de 26‑6‑2017 (DJe de 
28‑6‑2017).

460. Vale‑transporte. Ônus da prova. É do empregador o ônus 
de comprovar que o empregado não satisfaz os requisitos 
indispensáveis para a concessão do vale-transporte ou não 
pretenda fazer uso do benefício.
461. FGTS. Diferenças. Recolhimento. Ônus da prova. É do em-
pregador o ônus da prova em relação à regularidade dos 
depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do 
direito do autor (art. 373, II, do CPC de 2015).
462. Multa do art. 477, § 8o, da CLT. Incidência. Reconhecimento 
judicial da relação de emprego. A circunstância de a relação de 
emprego ter sido reconhecida apenas em juízo não tem o 
condão de afastar a incidência da multa prevista no art. 477, 
§ 8o, da CLT. A referida multa não será devida apenas quan-
do, comprovadamente, o empregado der causa à mora no 
pagamento das verbas rescisórias.

 Súmula corrigida pela Presidência do TST no DJe 30‑6‑2016.

463. Assistência judiciária gratuita. Comprovação.
I – A partir de 26-6-2017, para a concessão da assistência 
judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de 
hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu 
advogado, desde que munido de procuração com poderes 
específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);
II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: 
é necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a 
parte arcar com as despesas do processo.

 Conversão da OJ da SBDI‑I no 304 do TST.
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 ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 
DO TRIBUNAL PLENO DO TST

1. Precatório. Crédito trabalhista. Pequeno valor. Emenda Consti‑
tucional no 37/2002. Há dispensa da expedição de precatório, 
na forma do art. 100, § 3o, da CF/1988, quando a execução 
contra a Fazenda Pública não exceder os valores definidos, 
provisoriamente, pela Emenda Constitucional no 37/2002, 
como obrigações de pequeno valor, inexistindo ilegalidade, 
sob esse prisma, na determinação de sequestro da quantia 
devida pelo ente público.
2. Precatório. Revisão de cálculos. Limites da competência do pre‑
sidente do TRT. O pedido de revisão dos cálculos, em fase de 
precatório, previsto no art. 1o e da Lei no 9.494/1997, apenas 
poderá ser acolhido desde que:
a) o requerente aponte e especifique claramente quais são 

as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o 
montante que seria correto, pois do contrário a incorre-
ção torna-se abstrata;

b) o defeito nos cálculos esteja ligado à incorreção material 
ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou 
com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não tenha sido objeto 
de debate nem na fase de conhecimento, nem na fase de 
execução.

3. Precatório. Sequestro. Emenda Constitucional no 30/2000. Pre‑
terição. ADI no 1.662‑8. Art. 100, § 2o, da CF/1988. O sequestro de 
verbas públicas para satisfação de precatórios trabalhistas 
só é admitido na hipótese de preterição do direito de pre-
cedência do credor, a ela não se equiparando as situações 
de não inclusão da despesa no orçamento ou de não paga-
mento do precatório até o final do exercício, quando incluído 
no orçamento.
4. Mandado de segurança. Decisão de TRT. Incompetência originá‑
ria do Tribunal Superior do Trabalho. Parágrafo único do artigo 
168 do Regimento Interno do TST. Ao Tribunal Superior do 
Trabalho não compete apreciar, originariamente, mandado 
de segurança impetrado em face de decisão de TRT.
5. Recurso ordinário. Cabimento. Não cabe recurso ordinário 
contra decisão de agravo regimental interposto em reclama-
ção correicional ou em pedido de providência.
6. Precatório. Execução. Limitação da condenação imposta pelo 
título judicial exequendo à data do advento da Lei no 8.112, de 11‑
12‑1990. Em sede de precatório, não configura ofensa à coisa 
julgada a limitação dos efeitos pecuniários da sentença con-
denatória ao período anterior ao advento da Lei no 8.112, de 
11-12-1990, em que o exequente submetia-se à legislação 
trabalhista, salvo disposição expressa em contrário na deci-
são exequenda.
7. Juros de mora. Condenação da Fazenda Pública.
I – Nas condenações impostas à Fazenda Pública, incidem 
juros de mora segundo os seguintes critérios:
a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos ter-

mos do § 1o do art. 39 da Lei no 8.177, de 1o-3-1991;
b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 

a junho de 2009, conforme determina o art. 1o-F da Lei 

no 9.494, de 10-9-1997, introduzido pela Medida Provisó-
ria no 2.180-35, de 24-8-2001.

II – A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos 
trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos 
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança, por força do art. 5o da Lei no 11.960, 
de 29-6-2009. 
III – A adequação do montante da condenação deve observar 
essa limitação legal, ainda que em sede de precatório.

 Redação dada pela Res. do TST no 175, de 24‑5‑2011 (DJe de 
27‑5‑2011).

8. Precatório. Matéria administrativa. Remessa necessária. Não ca‑
bimento. Em sede de precatório, por se tratar de decisão de 
natureza administrativa, não se aplica o disposto no art. 1o, 
V, do Decreto-Lei no 779, de 21-8-1969, em que se determina 
a remessa necessária em caso de decisão judicial desfavo-
rável a ente público.
9. Precatório. Pequeno valor. Individualização do crédito apurado. 
Reclamação trabalhista plúrima. Execução direta contra a Fazen‑
da Pública. Possibilidade. Tratando-se de reclamações tra-
balhistas plúrimas, a aferição do que vem a ser obrigação 
de pequeno valor, para efeito de dispensa de formação de 
precatório e aplicação do disposto no § 3o do art. 100 da 
CF/1988, deve ser realizada considerando-se os créditos de 
cada reclamante.
10. Precatório. Processamento e pagamento. Natureza adminis‑
trativa. Mandado de segurança. Cabimento. É cabível mandado 
de segurança contra atos praticados pela Presidência dos 
Tribunais Regionais em precatório em razão de sua natureza 
administrativa, não se aplicando o disposto no inciso II do 
art. 5o da Lei no 1.533, de 31-12-1951.

 A Lei no 1.533, de 31‑12‑1951, foi revogada pela Lei no 12.016, de 
7‑8‑2009 (Lei do Mandado de Segurança Individual e Coletivo).

11. Recurso em matéria administrativa. Prazo. Órgão colegiado. 
Oito dias. Art. 6o da Lei no 5.584, de 26‑6‑1970. Se não houver 
norma específica quanto ao prazo para interposição de re-
curso em matéria administrativa de decisão emanada de 
órgão Colegiado do Tribunal Regional do Trabalho, aplica-se, 
por analogia, a regra geral dos prazos adotados na Justiça 
do Trabalho, ou seja, oito dias, conforme estabelecido no 
art. 6o da Lei no 5.584, de 26-6-1970. O prazo de dez dias a 
que alude o art. 59 da Lei no 9.784, de 29-1-1999, aplica-se 
somente à interposição de recursos de decisões prolatadas 
monocraticamente.
12. Precatório. Procedimento de natureza administrativa. Incom‑
petência funcional do Presidente do TRT para declarar a inexigibi‑
lidade do título exequendo. O Presidente do TRT, em sede de 
precatório, não tem competência funcional para declarar a 
inexigibilidade do título judicial exequendo, com fundamento 
no art. 884, § 5o, da CLT, ante a natureza meramente adminis-
trativa do procedimento.
13. Cancelada. Res. do TST no 225, de 30-6-2025.
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Índice Alfabético‑Remissivo Geral

A
ABASTECIMENTO
•	 adicional de periculosidade; permanência a 

bordo durante o abastecimento da aeronave; 
indevido: Súm. no 447 do TST

ABANDONO DE EMPREGO
•	 aviso‑prévio: Súm. no 73 do TST
•	 falta grave: art. 482, i, da CLT
•	 não retorno ao serviço em 30 dias: Súm. no 32 

do TST
•	 prazo de decadência para ajuizar inquérito: 

Súm. no 62 do TST
ABERTURA NOS PISOS
•	 arts. 172 e 173 da CLT
•	 previsão legal: Lei no 7.998/1990 alterada pela 

Lei no 13.134/2015
ABONO ANUAL
•	 previsão legal: Lei no 7.998/1990
ABONO ANUAL PREVIDENCIÁRIO
•	 direito: art. 120 do Dec. no 3.048/1999
ABONO DE FALTA
•	 abandono de emprego; presunção: Súm. no 32 

do TST
•	 ausência da parte e testemunha para comparecer 

à Justiça: art. 473, VIII, da CLT
•	 ausência da parte em serviço para comparecer 

à Justiça: Súm. no 155 do TST
•	 ausência da testemunha para comparecer à 

Justiça: art. 822 da CLT
•	 comparecimento à Justiça do Trabalho: arts. 473, 

VIII, e 822, da CLT, e Súm. no 155 do TST
•	 exame preventivo de câncer: art. 473, XII, da CLT
•	 falta justificada; aborto: art. 395 da CLT
•	 falta justificada; consulta na gravidez: art. 392, 

§ 4o, II, da CLT
•	 falta justificada; trabalhar em eleição: art. 98 

da Lei no 9.504/1997
•	 falta justificada; um dia por ano para acompa‑

nhamento do filho de até 6 anos em consulta 
médica: art. 473, XI, da CLT

•	 faltas decorrentes de acidente do trabalho; férias 
e décimo terceiro: Súm. no 46 do TST

•	 faltas justificadas: art. 473 da CLT
•	 faltas justificadas; tempo necessários para 

acompanhamento de esposa ou companheira 
em até 6 exames e consultas: art. 473, X, da CLT

•	 faltas justificadas não são computadas para 
férias: Súm. no 89 do TST

•	 	não será considerada falta ao serviço: arts. 130, 
§ 1o, e 131 da CLT

•	 por doença: ordem preferencial do atestado 
médico: Súmulas nos 15 e 282 do TST, e art. 60, 
§ 4o, da Lei no 8.213/1991

•	 repouso semanal remunerado; perda: art.  6o 
Lei no 605/1949

ABONO PECUNIÁRIO – FÉRIAS
•	 abono de férias: art. 7o, XVII, da CF
•	 abono de férias; não integração à remuneração 

do empregado: art. 144 da CLT
•	 cálculo de indenização das férias: Súm. no  7 

do TST

•	 conversão de férias em abono pecuniário: 
art. 143 da CLT

•	 de férias; prazo para requerer: art. 143, § 1o, 
da CLT

•	 de férias; trabalho em regime parcial: art. 58‑A, 
§ 6o, da CLT

•	 férias coletivas: art. 143, § 2o, da CLT
•	 integração ao salário; gratificações legais e 

comissões: art. 457, § 1o, da CLT
•	 prazo de pagamento; quitação: art. 145 da CLT
•	 prestações habituais; não integração: art. 457, 

§ 2o, CLT
•	 quitação: art. 145, § 5o, da CLT
ABONO SALARIAL
•	 abono previsto em norma coletiva apenas 

aos empregados em atividade: OJ da SBDI‑I 
no 346 do TST

•	 não integra o salário para todos os efeitos legais: 
art. 457, § 2o, da CLT

•	 norma coletiva: OJ da SBDI‑I no 346 do TST
ABORTO
•	 comprovação por atestado médico oficial; re‑

pouso remunerado: art. 395 da CLT
•	 não criminoso; previsão legal: art. 395 da CLT
•	 não criminoso; repouso remunerado de duas 

semanas: art. 395 da CLT
•	 não será considerada falta ao serviço; licencia‑

mento compulsório: art. 131, II, da CLT
•	 salário‑maternidade: art.  93, §  5o, do Dec. 

no 3.048/1999
ABRIGOS
•	 empregadores rurais – obrigatoriedade de 

construção de abrigos rústicos: PN da SDC 
no 108 do TST

ABUSO DO PODER ECONÔMICO
•	 previsão constitucional: art. 173, § 4o, da CF
AÇÃO ANULATÓRIA
•	 anulação de cláusula de acordo ou convenção 

coletiva: art. 611‑A, § 4o, da CLT
•	 anulação de cláusula de acordo ou convenção 

coletiva; litisconsórcio necessário sindicatos: 
art. 611‑A, § 5o, da CLT

•	 competência: OJ da SBDI‑II no 129 do TST
•	 legitimidade do Ministério Público do Traba‑

lho; nulidade de cláusula de contrato, acordo 
coletivo ou convenção coletiva: art. 83, IV, da 
LC no 75/1993

•	 previsão legal: art. 966, § 4o, do CPC
AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO
•	 depósito; admissibilidade da ação; inconstitu‑

cionalidade: Súm. Vinc. no 28 do STF
•	 previsão legal: art. 38 da Lei no 6.830/1980
AÇÃO ANULATÓRIA DE CLÁUSULA 
CONVENCIONAL
•	 anulação de cláusula de acordo ou convenção 

coletiva; litisconsórcio necessário; sindicatos: 
art. 611‑A, § 5o, da CLT

•	 legitimidade do Ministério Público do Trabalho: 
art. 83, IV, da LC no 75/1993

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
•	 competência territorial; local do dano: art. 93 do 

CDC, e OJ da SBDI‑II no 130 do TST
•	 legitimidade: art. 5o da Lei no 7.347/1985
•	 litispendência: art. 104 do CDC
AÇÃO COLETIVA
•	 direitos transindividuais; difusos, coletivos e 

individuais homogêneos: art. 81 do CDC
•	 julgamento do TST: Súm. no190 do TST
•	 legitimidade: art. 82 do CDC
•	 proposta por entidade associativa; substituídos: 

art. 2o‑A da Lei no 9.494/1997
•	 reivindicações da categoria; forma clausulada 

e fundamentada: OJ da SDC no 32
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
•	 alegada a insuficiência do depósito; lícito com‑

pletá‑lo; prazo de 10 dias: art. 545, caput, do CPC
•	 amparo legal: art. 539 do CPC
•	 cabimento: art. 335 do CC
•	 cabimento; credor incapaz, desconhecido, de‑

clarado ausente, ou residir em lugar incerto: 
art. 335, III, do CC

•	 cabimento; credor não for, nem mandar receber 
a coisa: art. 335, II, do CC

•	 cabimento; credor não puder, ou, recusar receber 
o pagamento, ou dar quitação: art. 335, I, do CC

•	 cabimento; dúvida sobre quem deva legitima‑
mente receber: art. 335, IV, do CC

•	 cabimento; pender litígio sobre o objeto do 
pagamento: art. 335, V, do CC

•	 competência: art. 651 da CLT
•	 citação do réu para levantar o depósito ou 

oferecer contestação: art. 542, II, do CPC
•	 depósito da quantia ou da coisa devida: art. 542, 

I, do CPC
•	 depósito da quantia ou da coisa devida; prazo 

de 5 dias; processo extinto sem resolução do 
mérito: art. 542, I, par. ún., do CPC

•	 extinção contratual; prazo para quitação: art. 477, 
§ 6o, da CLT

•	 fundamentação legal: arts. 539 a 549 do CPC
•	 levantamento do depósito; liberação parcial 

do autor; prosseguimento do processo quanto 
à parcela controvertida: art. 545, § 1o, do CPC

•	 matéria: arts. 334 a 345 do CC
•	 procedente; extinção da obrigação: art.  546 

do CPC
AÇÃO DE CUMPRIMENTO
•	 amparo legal: arts.  872 da CLT e 1o da Lei 

no 8.984/1995
•	 coisa julgada: OJ da SBDI‑I no 277 do TST
•	 competência: art.  114, III, da CF, e Lei 

no 8.984/1995
•	 inviabilidade da ação rescisória; desconstituição: 

Súm. no 397 do TST
•	 legitimidade sindical; observância de acordo e 

convenção coletiva: Súm. no 286 do TST
•	 para cumprimento de norma coletiva; incabível 

ação individual: OJ da SBDI‑I no 188
•	 prazo prescricional; trânsito em julgados da 

sentença normativa: Súm. no 350 do TST
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